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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA LIGA NACIONAL DE JUDÔ - BRASIL 
 
Aos 11 de Janeiro de 2025 às 16h de acordo com o horário de Brasília, reuniram-se em Assembleia 
Geral Ordinária os filiados da Liga Nacional de Judô- Brasil, atendendo a convocação do Presidente 
de acordo com o artigo 11 do estatuto da LNJ. A assembleia foi realizada pela plataforma do Google 
meet em conformidade com o artigo 13, parágrafo segundo do Estatuto. Os trabalhos foram abertos 
pelo Presidente da Liga Nacional de Judô - Brasil, Professor Marcos Barbosa Junior. Presentes 
virtualmente os seguintes presidentes de Ligas Estaduais em condição de voto; João Vitor Alecrim 
Neto Presidente da Liga Roraimense de Judô, Professor Eliel da Silva Consoline, Presidente da Liga 
de Judô do Estado de Roraima, Professor Sérgio Ricardo de Carvalho Mendonça, Presidente da Liga 
Pernambucana de Judô, Galileu José de Paiva Filho representante da Liga Mineira de Judô e o 
Professor Moisés Cardoso de Oliveira, Vice-Presidente da Liga Nacional de Judô. 
Iniciando a Assembleia o Presidente Marcos Barbosa Junior cumpriu o edital publicado com 15 dias 
de antecedência, apresentou o Relatório do Presidente falando sobre as ações referentes ao ano de 
2024, apresentou o relatório financeiro o qual foi aprovado por unanimidade pelos membros da AGE, 
aprovou por unanimidade a tabela de custas em vigor mantendo os valores praticados pelo ano de 
referencia 2024, uma vez que desta forma oportuniza as Ligas Estaduais e seus Filiados uma maior 
tranquilidade e acessibilidade dos pagamentos junto a LNJ, falou também sobre a impossibilidade de 
apresentação do calendário anual de 2025 pois as Ligas Estaduais estavam se organizando para 
enviar ate final de janeiro as indicações e solicitações da realizações dos Campeonatos, e por fim 
sobre as propostas e ações para 2025. Logo em seguida passou a palavra para o Professor Sérgio 
Ricardo que fez um breve relato sobre a administração de 2024 valorizando e tecendo vários elogios 
a esta administração, em seguida foi dada a palavra ao Professor João Victor Alecrim que também 
fez vários elogios a esta gestão dizendo que esta super satisfeito com todas as ações produzidas em 
2024, passou a palavra ao Professor Eliel Consoline que expressou com satisfação o trabalho desta 
gestão, dizendo foi um ano produtivo e de muitas propostas cumpridas, já o Professor Galileu Paiva 
elogiou a gestão e concluiu com palavras de boa sorte no restante do mandato. Logo em seguida 
passou a palavra ao vice-presidente Moisés Cardoso de Oliveira no qual cumprimentou a todos e fez 
uma breve apresentação sobre as propostas a frente da LNJ para o ano de 2025 e que neste ano 
teremos várias palestras aos filiados. Em seguida o Presidente Marcos Barbosa Junior falou sobre a 
conquista no retorno das Ligas (LIJUERJ, LIJURS e NOVA LIGA CATARINENSE e a inserção de 
uma nova Liga no estado do Rio de Janeiro (LIJUSF), falou sobre o trabalho incansável de 
atendimento direto as Ligas, do atendimento aos Filiados através de sua secretaria virtual (WhatsApp 
e por e-mail), agradeceu pelos quase 800 atletas no Campeonato Brasileiro das Ligas de Judô em 
2024 e por fim o sucesso na PL. 3661-2020 onde oficializa a profissão dos profissionais das artes 
marciais.  
 
 
Por solicitação de duas filiadas durante a reunião do kagami biraki foi colocada em votação a 
solicitação de técnicos dentro da área durante os campeonatos brasileiros regionais e nacional. Após 
considerações de alguns membros sobre a impossibidade técnica e operacional sobre a questão foi 
aprovado por unanimidade pelos membros da Assembleia a proibição dos técnicos dentro da área de 
competição e a manutenção do regulamento esportivo em vigor. Após denúncia de membros efetivos 
e fundadores presentes no kagami biraki, foi aprovado por unanimidade a abertura de processo a 
todos os filiados que por algum motivo ofenda a honra e a dignidade da Liga Nacional de Judô e de 
seus departamentos em qualquer que seja o evento, de acordo com o artigo 9º do estatuto com 
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destaque para os incisos I e VIII . 
 
Ainda com o uso da palavra o Presidente comunicou a todos que tinha renovado os contratos com a 
empresa Sysmach por acreditar que a plataforma auxilia e facilita na administração da LNJ. 
  
 
 
 
Nada mais havendo a tratar eu Joao Victor Alecrim transcrevo a presente ata que depois de lida será 
assinada por mim e pelo Presidente Marcos Barbosa Junior para ser publicada no site da Liga 
Nacional de Judô. 
 
Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 
 
Victor Alecrim Neto  
Secretario da AGO 
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Marcos Barbosa Junior 
Presidente da LNJ 
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